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Moção nº 14 de 2020 

 “Moção de Pesar aos familiares de Leon Alves 

Correia.” 

                           

                           Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Quirinópolis, Estado de Goiás. 

Os vereadores que esta subscrevem, vem respeitosamente requerer que, 

após ouvido o plenário, seja mensagem de condolência, nos termos desta Moção de Pesar 

aos familiares de Leon Alves Correia, que veio a falecer dia 27 de março de 2020.  

Os grandes homens são aqueles que vivenciam o seu tempo, com 

intensidade, força e capacidade para concretizar os seus sonhos mais nobres. Professor 

Leon era assim, um homem determinado, idealista, comunicativo, divertido, organizado, 

humano, e dotado de extrema vontade de bem servir ao povo, o que fez com denodo em 

quase toda a sua vida. 

Diante desta verdade, e, imbuída de profundo sentimento de solidariedade e 

gratidão, esta Câmara Municipal de Quirinópolis, através dos seus Vereadores, vem a 

público manifestar seus pêsames em forma de Moção de Pesar aos familiares deste grande 

homem, que ao longo de sua vida foi professor nas instituições de ensino superior da 

cidade, fazia parte do grupo de enxadristas, Associação Literária e foi muito atuante na 

política, sempre com posicionamento firme e centrado. 

 Lamentamos esta inestimável perda para a comunidade quirinopolina, 

rogamos a Deus para confortar os familiares e amigos, e que dê ao nosso bom amigo Leon, 

a graça de viver a eternidade no Paraíso Celeste ao lado do Pai Criador. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 22 dias do mês de 
abril de 2020. 

https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/1410
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Anexo: Moção nº 14 de 2020 
 

 
ACÁCIO DIVINO VIEIRA DE ASSIS 

Vereador 
 
 

DALMO MACHADO BORGES 
Vereador 

 
EDVALDO ANTÔNIO DE SOUZA 

Vereador 
 
 

MÁRCIO AUGUSTO LEMOS XAVIER 
 Vereador 

 
 

NICOLINA MARIA DA COSTA 
PEREIRA 
Vereadora 

 

 VALDIVINO DUARTE DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 
YVISLAYNE GEISA PAIXÃO 

Vereadora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DAGMA ANDREA DE OLIVEIRA 
Vereadora 

 
 

DENILSON BARBOSA DE SOUZA 
Vereador 

 
MARCOS TÚLIO BARROSO 

Vereador 
 

MÁRCIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 
 

OSCAR DE LIMA PIRES JÚNIOR 
Vereador 

 
 
 

VERONEIDA RODRIGUES DE ASSIS 
Vereadora 
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